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PORTARIA Nº 168/2014 

 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 

de Paraíba do Sul - PREVSUL, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
 

R E S O L V E: 

 
 

 
 

CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA na 

modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL a servidora MARIA DAS 

GRAÇAS MEDEIROS BONATTI, no cargo de Professor I, Padrão 

Salarial E, matrícula E 693, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, tendo por fundamento o disposto no art. 6º da EC 41/2003, 

ou seja, COM PARIDADE (em parcelas distintas) a partir de 01 de 

novembro de 2014. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

Instituto de Previdência de Paraíba do Sul, 24 de 

outubro de 2014 

 

 

 

GINA LANI BRASIL REGGIORI 
Diretora-Presidente 
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